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ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 165 LEGISLATURA
[bookmark: bookmark0]PORTARIA N° 002/2026-CMP/GP, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/Amazonas, no uso das atribuições que lhes sào asseguradas no Regimento Interno deste Poder Legislativo;
RESOLVE:
[bookmark: bookmark1]ART. Io. Tornar sem efeito a PORTARIA N° 006/2025-CMP/GP, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
ART. 2o DESIGNAR a Senhora ANTÔNIA IZABEL PEREIRA DA SILVA, servidora comissionada da Câmara Municipal de Pauini, lotado no Quadro de Pessoal desta Casa, na Função Chefe de Departamento de RH, para atuar juntamente com a Presidência da Casa, como Ordenadora de Despesa, estando este, habilitado a realizar a assinatura de Cheques em conjunto com o Presidente, e a realizar as demais transações bancarias inerentes aos gestores do legislativo, no âmbito do Banco do Bradesco.
Parágrafo-Único. A designação ora efetivada, da autonomia ao servidor acima mencionado em realizar o manuseio do Aplicativo OBB Plus, também em conjunto com a Presidência, para realização de transferências bancarias para as contas salários dos Servidores e Vereadores dessa Casa, como também pagamentos de Fornecedores, Prestadores de Serviços e demais encargos necessários.
ART. 3o. Em decorrência do Ato ora concretizado, fica vedado ao Servidor designado as atribuições que se estatui, a percepção de qualquer outra remuneração em forma de vantagem pelo exercício desta função.
ART. 4o. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
[image: ]GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAUINI, aos 09 dias do mês de janeiro de 2026.
Publicado no hall da Câmara, local apropriado para Divulgação do Poder Legislativo, de acordo com art. 124 da Lei Orgânica do Município de Pauini.
Ü0 -w
09/01/2026
Dioneson Luiz Ferreira Venâncio Secretário Geral
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Jose co Nonato da Silva
Presidente — CMP.
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